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*A pontuação para cada item será distribuída como abaixo indicado. O total auferido será dividido por 10, em 
atendimento à Resolução nº 05/2014 do Conselho Superior/UFJF que pontua de 0 a 10 

 PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO CRITÉRIOS DE 
PONTUAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

PONTOS 
OBTIDOS 

TOTAL 

I ENSINO E ORIENTAÇÃO 
Respeitado o disposto no art.57 da Lei nº 9.394 de 1996 - Art. 
57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor 
ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais de aulas 

30pontos     

1 Graduação   10    

 Disciplinas teóricas/ práticas ministradas  4 2 por 
semestre 

  

Orientação de trabalho de conclusão de Curso – TCC 2 4 no período   

Supervisão de Estágio Curricular 1 1 no período  

Participação em Bancas de TCC 2 2 no período  

Orientação a bolsistas/voluntário de Graduação: 1 1 no período  

2 Especialização/Residência reconhecida pela Unidade 
Acadêmica 

5,5    

 Tutoria  2 2 anos no 
período  

  

Disciplinas ministradas 1 1 no período  

Orientação de Monografia 2 2 no período  

Participação em Banca de Monografia 0,5 1 no período  

3 Mestrado      9,5    

 Disciplinas ministradas 4 2 no periodo   

Orientação de Mestrado 2 4 no período  

Co-orientação de Mestrado 1 1 no período  

Participação em Banca de Dissertação de Mestrado 2 4 no período  

Banca de processo seletivo de Mestrado 0,5 1 no período  

4 Doutorado e/ou Pós-Doutorado 7    

 Disciplinas ministradas 2 2 no período   
 
 

Orientação de Doutorado 1 1 no periodo  

Orientação de Pós-Doutorado 1 1 no periodo  

Co-orientação de doutorado 1 1 no periodo  

Participação em Bancas de Doutorado 1 1 no periodo  

 Banca de processo seletivo de Doutorado 1 1 no periodo  

 
Os docentes que se encontram em exercício, ou que exerceram, no período de avaliação, cargos de confiança 
no âmbito das Instituições Federais de Ensino, bem como aqueles requisitados ou cedidos nos termos da Lei n 
8.112/1990, poderão utilizar até dez pontos destas atividades em substituição às atividades de ensino. 
Resolução nº 05/2014-Conselho Superior/UFJF Art. 12 § 1º 

 

 SUBTOTAL DO ITEM I 
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 PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO 
CRITÉRIOS DE 
PONTUAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

PONTOS 
OBTIDOS 

TOTAL 

II  PRODUÇÃO E DIFUSÃO CIENTÍFICA, ARTÍSTICA, 
CULTURAL E DE PESQUISA 

30 
   

 
 
1 
 

Coordenação de projeto de pesquisa financiado por órgão de 
fomento  

2 2 no período   

Participação em pesquisa financiado por órgão de fomento 2 2 no período  

Coordenação de projeto de pesquisa não financiado 2 2 no período  

Participação em projeto de pesquisa não financiado 2 1 no período  

Liderança de grupo de pesquisa 2 1 no período  

Participação em grupo de pesquisa 1 1 no período  

 
 
 
2 

Livro publicado 1 1 no período   

Capítulo de livro publicado  1 1 no período  

Artigos Publicados em periódicos Nacionais 4 8 no período  

Artigos Publicados em periódicos Internacionais 1 1 no período  

Editor-chefe de revista técnico-científica 0,5 1 ano no 
período 

 

Membro de corpo editorial 0,5 1 ano no 
período 

 

Parecerista “ad hoc” de manuscrito de periódico 3 3 manuscritos 
no período 

 

Consultor “ad hoc” em atividade de pesquisa 1 1 no período  

Patentes, softwares e assemelhados registrados 1 1 no período  

 
 
 
3 

Trabalho publicado em anais de eventos Nacionais e 
internacionais 

4 1 no período   

Organização de eventos e cursos relacionados ao ensino 
e/ou pesquisa 

0,5 1 no período  

Apresentação, a convite, de conferência, palestra ou curso 
em eventos acadêmicos 

1,5 3 no período  

 
 SUBTOTAL DO ITEM II  

III ATIVIDADES DE EXTENSÃO  15    

 
 
 
1 

Coordenação de Projetos de Extensão 5 1 no período   

Participação em Projetos de Extensão 3 1 no período  

Iniciativas promotoras de inclusão social  3 1 no período  

Organização de eventos e cursos ligados a extensão 2 1 no período  

Trabalho de extensão publicado em anais de evento 
internacional e nacional 

2 1 no período  

 SUBTOTAL DO ITEM III  
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IV ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  20    

1 Participação em órgãos colegiados da UFJF     

 Conselho Superior 2,5 1 exercício no 
período 

 

 Conselho de Unidade da Faculdade de Enfermagem 1,5 1 exercício no 
período 

 

 Conselho Setorial de Graduação 0,25 1 exercício no 
período 

 

 Conselho Setorial de Pós-Graduação e Pesquisa 0,25 1 exercício no 
período 

 

 Conselho Setorial de Extensão 0,25 1 exercício no 
período 

 

 Conselho Diretor do Hospital Universitário da UFJF 0,5 1 exercício no 
período 

 

 Colegiado do Curso de Graduação em Enfermagem 0,5 1 exercício no 
período 

 

 Participação em Colegiado de Curso de Pós-Graduação 
Stricto-Sensu 

0,5 1 exercício no 
período 

 

2 Exercício de funções     

 Direção de Unidade Acadêmica 3 1 exercício no 
período 

  

 Vice-Direção de Unidade Acadêmica 0,5 1 exercício no 
período 

 

 Chefia de Departamento  1 1 exercício no 
período 

 

 Vice- Chefia de Departamento 0,5 1 exercício no 
período 

 

 Coordenação de Curso de Graduação 1 1 exercício no 
período 

 

 Vice- Coordenação de Curso de Graduação 0,5 1 exercício no 
período 

 

 Coordenação Pós-Graduação Lato Sensu (Residência / 
especialização gratuita)  

0,5 1 exercício no 
período 

 

 Vice Coordenação Pós-Graduação Lato Sensu 
(Residência/especialização gratuita) 

0,5 1 exercício no 
período 

 

 Coordenação de Programa Pós-Graduação Stricto Sensu 1 1 exercício no 
período 

 

 Vice Coordenação de Programa Pós-Graduação Stricto 
Sensu 

0,5 1 exercício no 
período 

 

 Banca de concurso público de professor do quadro efetivo 
/temporário 

0,5 1 no período  

 Banca de validação de títulos obtidos no exterior  0,5 1 no período  

 Banca de progressão funcional /estágio probatório 0,5 1 no período  

 Representação em Comitês, Comissões e outros do MEC 
e/ou Ministério da Saúde 

0,5 1 exercício no 
período 
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Aprovado em conselho de unidade em 29 de Outubro de 2020 

 
 
 

 
 
 

 Representação em Comitês, Comissões e outros da UFJF e 
da Faculdade de Enfermagem 

0,5 1 exercício no 
período 

 

 Assessoria, consultoria ou participação em órgãos de 
fomento à pesquisa, ao ensino ou à extensão 

0,5 1 exercício no 
período 

 

 SUBTOTAL DO ITEM IV  

V PREMIAÇÕES E HONRARIAS  2,5   

1 Prêmio Internacional,  Nacional, Honrarias e comendas 2,5 1 no período   

SUBTOTAL DO ITEM V  

VI CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO     
 

2,5   

1 Pós-Doutoramento 2 1 no período   

2 Aperfeiçoamento na área de atuação, Curso de curta duração 
e Participação em missão de trabalho 

0,5 1 no período  

 SUBTOTAL DO ITEM VI   

 
Resolução nº 05/2014 do Conselho Superior/UFJF Art. 12 § 2º Os docentes que estiverem em licença para 
qualificação de Doutorado ou Pós-Doutorado durante o período de avaliação serão avaliados 
proporcionalmente, excluindo-se, portanto, o período da licença. 

 

  

PONTUAÇÃO TOTAL  

 


